
~OE 25 DE-JULH~ DE 1979.
-'''Oeclara extintcs créditos tributários, a,

dá providências correlatas", .

A Càmara Municipal ee .N::wa'fguaçu, por
seus represf:ntantes legais, Decreta e euSan-
ciono a seoulnte lei: ' '

Art. 10-- Ficam declarados éxt:nios in

c;ependenle ge reque:-imento, os créditos tri
butários da Fazenda Municipal c::;nstlt.uíd·Js até
31 de dezemcro de 1973, cesde q\.!·e' nãJ ln-
t2rromplda a prescrição. ," ,

Art. 20 - Esta Le·i entrará e~mvigo,' .tla
düta de sua publicação',

Art. 3° - R~vogar,l-se as dispcsiçÕ2S 8m
c .)ntrário. . ~ , .

PrefeÜlJra Municlpa[ de i.Jova iguàçu, 25
je ju:lho de 197.9..•..

Joe.o Ruy ce 'Qu-eiroz Pinheiro - Pre!eité.
Dr. Odilardo .Alves --Secretário Mtmici-
pai de Governo, -

'vtspond~TI.do)

Msuro MigueJ Junqueira .Garce;;. Se
cretário. Municipal 'de Planej2mentõe'
Coordenação Geral ; '. ' . ..: .: - .. '.- .
'JoséMariá de Scuza -:- .Secrét'árro Muni~'
c~pal de Administração ' "

Mário Marqu€s de Magarhães -:- SecretA
rio Municipal de FâZenda

José 80íges de Moura - Secretário Mu-
nkipa! de Ser/iças Púbiicos' ,

Arrn~ndo Cerqueira Arosa. - Secretário
. MI'r)icipa{ ~duc~<;~o e Cultura

Nilton Ccelho Dias - Secretário Mu.n:ci
par ôe Obras- e Urbanismo

Hiídeqrando José C. de Sallês Maril1S '
Secretário Municipal de Saúde e 8em-'
Es~ar Social .
JoSé Frôes Machado - Procurador Geral'


